
 
 

 

Processo TC n.º 13.864/21                                    1ª CÂMARA 
 

RELATÓRIO 
 
 

 

Tratam os presentes autos da análise de denúncia formulada pelo Sr. José Inácio da Silva dando 
conta de supostas ilegalidades praticadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, sob a 
responsabilidade do Sr. Nilton de Almeida, dando conta de possível ilegalidade no recebimento de 
auxílio financeiro, no valor de R$ 1.200,00 (NE n.º 528/21 e 2198/21), por parte da Sra. Lucimar 
Bezerra. 

A denúncia dá conta de que referida beneficiária é pensionista do INSS e reside com a filha e o 
genro (Secretário Adjunto de Administração do Município de Cacimbas/PB, Sr. Cícero Bernardo César), 
sob o manto da Lei Municipal n.º 364/2021. 

Da análise da documentação pertinente e dos fatos narrados e após notificação e apresentação de 
defesa pelo denunciado, a Unidade Técnica de Instrução emitiu relatório (fls. 96/98) concluindo que a 
denúncia se mostra improcedente, pois, apesar de certas falhas na concessão do benefício (ausência de 
comprovação de ser beneficiária do Bolsa Família), não foi possível correlacioná-las diretamente à 
atuação do Prefeito juntamente com a do Secretário Adjunto de Administração, como alegou o 
denunciante, sugerindo recomendação à Prefeitura de Cacimbas para que avaliasse as falhas apontadas 
no relatório e empreendesse esforços quanto à observação da Lei no que tange aos documentos exigidos 
para o devido usufruto do benefício (fls. 71/75). 

Os autos foram encaminhados ao Parquet e, através da Douta Procuradora Isabella Barbosa 
Marinho Falcão, Parecer n.º 00506/22, fls. 101/104, opinou, após considerações e nos termos do 
Relatório da Auditoria, pelo: 

1. Conhecimento e improcedência da denúncia, com o consequente arquivamento dos autos; 

2. Recomendação ao gestor responsável pela Prefeitura Municipal de Cacimbas no sentido de 
observar de forma mais atenta o que dispõe a Lei Municipal nº 364/2021 no que tange aos 
documentos exigidos para o devido usufruto do benefício. 

É o Relatório, informando que foram realizadas as comunicações de estilo para a presente 
Sessão. 
 

VOTO 
 
 Considerando as conclusões da Unidade Técnica de Instrução e o Parecer da representante do 
Ministério Público de Contas, VOTO para que os Exmos. Srs. Conselheiros membros da Eg. Primeira 
Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA: 
 

1. CONHEÇAM da denúncia formulada e JULGUEM-NA IMPROCEDENTE; 

2. COMUNIQUEM ao denunciante acerca da decisão que vier a ser proferida; 

3. RECOMENDEM à atual gestão no sentido de observar de forma mais atenta o que dispõe a Lei 
Municipal nº 364/2021 no que tange aos documentos exigidos para o devido usufruto do 
benefício; 

4. DETERMINEM o ARQUIVAMENTO dos presentes autos. 
 
É o Voto. 

Antônio Gomes Vieira Filho 

Conselheiro Relator 
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Denúncia. Possíveis irregularidades em 
concessão de auxílio financeiro. Conhecimento e 
improcedência. Comunicação ao denunciante. 
Recomendação à atual gestão. Arquivamento dos 
autos.  

 
 
 
 
 

 ACÓRDÃO AC1 TC n.º  0573/2022 
 
 
 
 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n.º 13.864/21, que tratam de denúncia, 
dando conta de suposta ilegalidade praticada pela Prefeitura Municipal de Cacimbas, dando conta de 
possível ilegalidade no recebimento de auxílio financeiro, no valor de R$ 1.200,00 (NE n.º 528/21 e 
2198/21), por parte da Sra. Lucimar Bezerra, ACORDAM os Membros da Eg. 1ª CÃMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade de votos, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do Relatório e Voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em: 

1. CONHECER da denúncia formulada e JULGÁ-LA IMPROCEDENTE; 

2. COMUNICAR ao denunciante acerca da decisão ora proferida; 

3. RECOMENDAR à atual gestão no sentido de observar de forma mais atenta o que dispõe a 
Lei Municipal nº 364/2021 no que tange aos documentos exigidos para o devido usufruto do 
benefício; 

4. DETERMINAR o ARQUIVAMENTO dos presentes autos. 
 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
TCE/PB – Sala das Sessões da Primeira Câmara - Plenário Adailton Coêlho Costa 

João Pessoa, 07 de abril de 2022. 
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